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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME. 
 

 
 

 
INDICAÇÃO Nº 124 / 2024 

Estudos e providências para a valorização dos 

professores da Rede Municipal. 

 

O Vereador que esta subscreve,  

 

Considerando que os professores da rede municipal de Leme são profissionais que 

desempenham um papel fundamental na formação das crianças e jovens do município; 

Considerando que apesar da importância de sua função, os professores da rede 

municipal de Leme são mal remunerados e enfrentam diversas dificuldades em seu dia 

a dia, como: falta de estrutura nas escolas; excesso de alunos por turma; falta de 

reconhecimento por parte da comunidade; 

Considerando que a desvalorização dos professores pode levar à: diminuição da 

qualidade do ensino; desmotivação dos professores; evasão de profissionais da área; 

Considerando que a Prefeitura Municipal de Leme tem o dever de garantir a 

qualidade do ensino e valorizar os profissionais da educação. 

 

INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que determine ao setor competente da 

municipalidade estudos e providências para a valorização dos professores 

da Rede Municipal. 

 

 

Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 27 de fevereiro de 2024. 
 
 
 
 
 

LUIS FERNANDO DA SILVA BECK 
Vereador 
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